
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE MISSA E SHOW DE EVANGELIZAÇÀO DO PADRE
MONTf,IRO, ATRÁVÉS DÀ COMUNIDADE CÀTÓLICA FILHOS AMADOS DO CÚU, A SE

REÀLIZÀR DURÂNTE OS FESTEJOS DA FESTA DA PADROEIRA NOSSA SEIIHORA DÀS
DORES DE ÀSSÀRÉ/CE.

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Assaré/CE, por ordem do
Senhor José Flávio Onofre Paiva, Ordenador de Despesas da Secreta a de Cultura, Desporto e
Lazer, e no uso de suas funções, vem abrir o presente Processo Administrativo de Inexigibilidade
de Licitação n' 2024.09.06.1, pam a Contratação de Missa e Show de Evangelização do Padre
Monteiro, através da Comunidâde Católica Filhos Amados do Céu, a se realizar durante os festejos
da festa da Padrceira Nossa Seúora das Dores de Assaré/CE, em favor da empresa 53.009.301
StrBASTIAO MONTtrIRO DA §ILVA.

JUSTIFICATIVA DA CONTRÁTACÃO

A Lei 14.13312021 estâbelece, em seu art. 74, que é inexigível a Licitação sempre que houver
inviabilidade de competição, exemplificândo algumâs hipóteses em seus incisos de I a III.

Dentre os exemplos citados, destaca-se a contratação direta em raáo de inviabilidade de
competição para â contratação de profissional de quâlquer setot artistico. diretamente ou através de
empresrírio exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública. Com
efeito, reconheceu o legislador que â contrataçáo de artistas enseja a inexigibilidade de ticitação,
haja vista que, sob determinadas condicionantes, toma inviável a competição, moÍÍnente tomando-
se em conta que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-
se na c âtividade e em critédos subjetivos.

O outro requisito exigido na lei impôe que a contratação seja reêlizada diretamente com os artistas
ou com empresálio exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que teÍceiros aufiram
gaúos desproporcionais à custa dos artistas.

Neste caso, justiÍicamos a contratação dos servigos através de tlexigibilidade de Licitação, onde a
escolha recai sobre o evento âcima descdto. apresentando a empresa documentos que comprovam
possuir competência técnica necessária pata realização do show.

Desta forma não há que se falar em procedimento licitató o, tendo em vista estarmos diante de um
caso de contrataçào de profissional do setor aftístico, sendo este consagrado pela crítica
especiêlizada e pela opinião pública, adotando-se para tal caso o Procedimenlo Administrativo de
Inexigibilidade de Licitação.

JUSTIFICATIVA DO PRECO

O valor total previsto para a realização do show é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com base na§
notas Íiscais apresentadas pelo representante qüanto à Missa e Show de Evangelização do padre
Monteiro, alravés da Comunidade Católica Filhos Amados do Céu, representado pela pessoa
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53.009.301 SEtsASTIAO N,IONTIIRO DA SILV^. lendo em \,isra que o mesmo cstá abai\a da
nédia dos prcços praticado s .junlo ao mercado.

I'ONTE DE RECURSOS

Os recursos neccssários para o referido pagamento sào provenientcs do pr'óprio Municipio previslos
nas seguintes dotações orçâmcntárias:

Orqáo Unid. Orç. Proieto/Atividâd€ Elemento de DesDesâ
l0 1010 l3 192.0622.1.070 0000 33903900

FUNDAMENTO LEGAL

O prese[te procedimento está cristalizado nas recomendas prescritas no Inciso II, art. 74, da Lei
Fede$\\' 74.13312021, e demais dispositivos legais pefiinentes á matéda.

DECLARÁCÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Assaré/CE, o Sr. Francisco Dércio de Alencar,
no uso de suas atribuiçôes legais e considerando tudo o que consta deste Processo Admidstrativo,
vem emitir a presente Declaração de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no inciso lI, afi. 74
da Lei Federal n' 14.13312021, pam a Contratação de Missa e Show de Evangelização do Padre
Monteiro, através da Comunidade Católica Filhos Amados do Céu, a se realizar duraüte os festejos
da festa da Padroeira Nossa Seúora das Dores de AssaÍé/CE, em favor da empresa 53.009.301
SEBASTIÀO MONTEIRO DA SILVA.

Assim, nos termos do inciso
Exmo(s). Sr(s). José Flávio
Despofio e Lazer, todo teor
ratifi cação/ autorização.

VIII, do Art. 72, da Lei n' 14.13312021, vem comunicar ao(s)
Onofre Paiva, Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura,
da presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida

Assaré/CE. 06 de setembro de 2024.

Maria Vanusa de Alcântam Ferreim
Equipe de Apoio

Francisco ! rancisvaldo Agostiúo
Equipe de Apoio

Francisco llértio de Alencar
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